
ESTADO DO P'ARANA 
	

Folha: 1/2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	16.339.688 

Av. Vitoria, 167 

C.EP.: 	84620-000 
	

Cruz Machado - PR 

[IJftI i! ] 

Excelentíssimo(a) 	Pregoeiro 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 

de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-

firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor 

OBJETO DA L.ICITACÁO: Èobjeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando aquisição 
de tubos de concreto, pavimentos para passeio público e guias/meio fio para utilização em vias públicas da cidade de cruz 
Machado, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Prr 	'sso Adm. n°: 14812015( Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Fohttá de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Forma Pgto. / Reajuste: 

Prazo Entrega!Exec.: 5 DIAS 

Local de Entrega: OFICINA MUNICIPAL- RUA EDMUNDO OTTO, S/N, BAIRRO MATRIZ 

Urgência: 

Vigência: 12 MESES 

Observações: - Coleta 27012015 

Registro de Preço 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

iDespesal 	 Código da Dotação 	 Descrição da Dotação 	 j Compl. do Elemento j Valor Previsto 

67 	03.01.2.010.3.3.90,30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 3.3.90.30.54.00.00.00 	239.000,00 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

	

03.01.2,010.3.3.90.30.00.0.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 3.3.90,30.54.00.00.00 	200.000,00 
Fonte de Recuro: 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

1 Total previsto: 	 439.000,00 

ITENS: 

idad Unid. Descrição 	- Jit.Máxim Previsto 

1 700,000 UN TUBO DE CONCRETO 0,20X1,00 PS1 (10-11-1012) 23,7500 16.625,00 

3 2000,000 UN TUBO DE CONCRETO 0,60X1,00 P51 (10-11-1014) 83,4000 166.800,00 

4 300,000 UN TUBO DE CONCRETO O,SOXI,OOPAI (10-11-1015) 203,7500 61.125,00 

5 200,000 UN TUBO DE CONCRETO 1,50X1,00 PAi (10-11-1009) 660,0000 132.000,00 

6 1000,000 UN TUBO DE CONCRETO COM 030x1,00 S/ARMAÇÃO (10-11-0041) 33,0000 33.000,00 

Cruz Machado, 10 de Junho de 2015. 

Despesa 

1010612015 09:56:39 



ESTADO DO PARANÁ 	 Folha: 2/2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	16.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R; 	84620-000 1 - Cruz Machado - PR 

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Item 	QuantidadR Unid. [pscriçâo  Preço Unit. Máximd,ta[Previsto 

7 	10000,000 PÇ PAVIMENTO PARA CALÇADA, TIPO PAVER 06 CM ESPESSURA RESISTENCIA 0,8000 8.000,00 
PPa 35, PAVIMENTO DE 16 FACES, FACE SUJPERIOR LISA, VALOR POR 
METRO QUADRADO. (10-03-1041) 

8 	15000,000 PÇ PAVIMENTO PEDRA SEXTAVADA 25x25x8cm (10-03-1050) 1,8000 27.000,00 

9 	500,000 PÇ GUIA/MEIO FIO DE CONCRETO 10x30x80CM (10-03-1051) 14,9000 7.450,00 

Total Geral ------> 	1.021,4000 	452.000,00 

Cruz Machado, 10 de Junho de 2015. 

Despesa 

1010612015 09:56:39 



ESTADO DO PARANÁ 
	

Folha: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 161 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Pregoeiro, EIto Rick HolIen, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Ilr.: 	14812015 

B - Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 

C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo Entrega!Exec.: 5 DIAS 

Registro de Preço 

• Local de Entrega: 	OFICINA MUNICIPAL 

'-t'- urgência: 
1.1 - Vigência: 	 12 MESES 

- Objeto da Licitação: 	É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando 
aquisição de tubos de concreto, pavimentos para passeio público e guias/meio fio para utilização em vias públicas da 
cidade de Cruz Machado, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

J - Observações: 
	

Coleta 27012015 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesa 1 	Código da Dotação 	1 Descrição da Dotação Compi. do Elemento 	1 Valor Previsto 

03.01.2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 
Fonte de Recurso 	1000 

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 
- Recursos Livres 

3.3.90.30.54.00.00.00 239.000,00 

68 	03.01.2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 
Fonte de Recurso : 	 1504 

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 
- Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

3.3.90.30.54.00.00.00 200.000,00 

Total Previsto: 439.000,00 

Cruz Machado, 10 de Junho de 2015. 

1010612015 09:40:16 



TOTAL APROXIMADO 

.: Cruz machado 
r1t 	Prefeitura II " 

	

Solicitação de Parecer Contábil 	 000$04 

Solicitação 14812014 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em 
atendimento a Requisição n° 04812014 do SECRETARIA DE OBRAS. 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária 

especializada para o Registro de Preço objetivando aquisição de tubos de 

concreto, pavimentos para passeio público e guias/meio fio para 
utilização em vias públicas da cidade de Cruz Machado, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL — REGISTRO DE PREÇOS 

VIGÊNCIA: 12 MESES. 

Cruz Machado, 10 de Junho de 2015. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



e 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você! 

Av. Vitória, 1671 Centro 184620-000 

E

CRUZ 	
(42)3554-1222 	 000005 

www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado. 18 de Junho de 2015. 

Parecer Contábil no 13112015 

Referente à Requisição n°04812015 - Secretaria Municipal de Obras 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Holien, Md. Secretário Municipal, para 

verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 

especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2015 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

381 03.01 2.010 3.3.90.30.00.00.00 3.504 R$500.000,00 R$219.500,00 

Total R$219.500,00 

Recursos orçamentários: 2016 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

03.01 2.010 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$219.500,00 

Total R$219.500,00 

ti1! 

Jefferson R. Mazur 

Contador 

CRC PR 056342/0-8 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória 167 Cruz Machado PR 	CEP: 84.620-000 
CNPJ/MF:76.339.68810001-09 	Insc. Est.: Isento 

Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Parecer fl2  

Assunto: ANÁLISE FORMAL DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO E MINUTA DO 

CONTRATO 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 135/2015 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n°060/2015 

Consta dos presentes autos o Processo sob n 2 . 135/2015, contendo as 

especificações do objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem 

como a informação referente a dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foi-nos encaminhada à Minuta do Edital de Pregão Presencial e Minuta do Contrato, 

que recebeu o número de ordem 135/2015, para análise jurídico-formaL É o Relatório. 

Analisada a minuta do Edital e Contrato de Pregão Presencial, opino que a mesma 

atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3° da Lei n. 10.520/02, 

subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, no que couberem, bem como, ao disposto no artigo 40 da Lei 

no 8.666/93, encontrando-se apta para ser executada. 

Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatórios para que seja adotada a 

adequação do certame aos princípios básicos )  reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no 

mandamento do artigo 4°, 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município, aviso 

contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 

Administrativo praticado pelo Agente Público. É o parecer. 

Cruz Machado, 18 de junho de 2015. 

UANE KONELN- 
OAB/PR 16.474 
L&DORA DO MUNICÍPIO 

['PIuFI 
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RES: RES: RES: orçamentos pavers - artefatos de 
concreto 

De EderS 
Para dpcornpras(pmcni .yr. gov.br  
Data 03-06-2015 09:05 
Mensagem 2 de 311<> 
Som dia 

Então, o pavimente de 06 cm é o suficiente p/ transite de veículos leves 
carros) desde que atenda as normas em relação - resistência* 35,0 mpa 

PAVIMENTO 06X10X20 - 50 PÇS POR £42 

PAVIMENTO 16 FACES - 39,5 PÇS POR £42 

PAVIMENTO SEXTAVADO - 18,4 PÇS £42 

Dúvidas estou a disposição. 

Eder 



-, 	produtos 

k 

2/6/2015 

GULA/MEIO FIO 

1, fl)3 	 eu 
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OUTROS MODELOS 
\ 

' 

SUGESTÕES DE ASSENTAMENTO* 

.uNlliu l'o,'j 

VANTAGENS 
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Ice  PRE MOLDADOS ARAUJO LTDA 
RUA SALGADO FILHO, 831- CENTRO 	 000009 
FONE (42)3522-4747 

E- maU premoIdadosaraujohotmjj.com  

INSC 9055129867 CNPJ 133448810001-00 

CEP 84600-000- UNIÃO DA VITÓRIA- 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTATO: JOÃO OU HAR LEI : fone (42)3554-1222 

DATA: 02/06115 

QUANTIDADE 	 DESCRIMINCÃO 	VALOR UNITÁRIO 	TOTAL 

10.000 pças Pedra sextavada R$1,80 R$18.000,00 

2Sx2SxScm 

LZUAN 1 1 UAUL  

7.000pças 

VLSURIMINAÇAU 

Paver (geminada 16 

fases 

VALOR UNI FARIO 	1 OTAL 

R$0,80 a R $ 5600; 00  

UUANIIDADE 	 UESCRININAÇAO 	VALOR UNITARIO 	TOTAL 

1.000pças 	 meio fio 80x25x8cm 	R$1350 	 fi13 500,00 

AGRADECEMOS 0 CONTATO QUALQUER DUVIDA ESTAMOS A SUA DISPOSIÇÃO. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	

2 http://webmail.pmcm ,pr.gov.br/?task=mail&action=print&uid=...  
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TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS DE CONCRETO LTDA 

ESTRADA PARA SALSA NOVA, 1500, 

CAMPO LARGO / PR 

CNPJ 06.885679/0001-20 000011 
TécnoTubos 	IE: 9032048347 Página01 

ORÇAMENTO N° 401 

Cliente: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Emissão : 	 . 	 02106/2015 

Validade: 	 3010612015 

Prev. de Entrega: 

Condição de Pagamento: 	 28 DD 

Frete: 	 POR CONTA DO EMITENTE 

Local de entrega: 

Quantidade Produto Vir. Unitário % IPI Vir. Total 

700,000 TUBO DE CONCRETO SIMPLES 0,20 26,00000 0,00 18.200,00 

500,000 TUBO DE CONCRETO SIMPLES 0,40 45,00000 0,00 22.500,00 

2.000,000 TUBO DE CONCRETO SIMPLES 0,60 87,00000 0,00 174.000,00 

300,000 TUBO DE CONCRETO ARMADO 0,80 PA- 1 198,00000 0,00 59.400,00 

500,000 TUBO DE CONCRETO ARMADO 1,00 PA-t 285,00000 0,00 142 500,00 

1.500,000 TUBO DE CONCRETO SIMPLES 0,30 33,00000 0,00 49.500,00 

200,000 TUBO DE CONCRETO ARMADO 1,50 PA- 1 658.00000 0,00 131.600,00 

100,000 TUBO DE CONCRETO ARMADO 1,80 PAI 1.140,00000 0,00 114.000,00 

Observações: Valor Mercadoria: 711.700,00 

Total: 711.700,00 

angel loa 



PREGÃO PRESENCIAL no. 06012015 
PROCESSO n°.135/2015 	 000012 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 0167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 06012015 
PROCESSO no. 13512015 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço objetivando aquisição de tubos de concreto, pavimentos para passeio 
público e guias/meio fio para utilização em vias públicas da cidade de Cruz Machado, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 
12312006 e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 23 (vinte e três) de junho de 2015, às 09:30h (nove e 
trinta) horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes 
n°01 - Propostas de Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega 
de um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://ww.pmcm.pr.gov.br/. Ê necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado á Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-
1222 ramal 244. 

Cruz Machado; 10 de Junho de 2015, e 
Comissão Permanente de Licitação 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n°. 06012015 
PROCESSO n°. 13512015 	 o00013 

A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal 
n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666193, observadas as 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues 
à Comissão Permanente de Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será 
realizada a sessão pública de abertura. 

1 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

	

Unid.Orç. 	Código da Dotação 	 Descrição da Despesa 	 Complemento do Elemento 

	

03.01 	2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 	 33903054000000 

	

03.01 	2.010,3.3,90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO 12 MANUTENÇÃO 	 33903054000000 

2- DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando aquisição de tubos de concreto, pavimentos para passeio público e guias/meio fio para 
utilização em vias públicas da cidade de Cruz Machado, em seus itens conforme especificações constantes 
do Anexo 1 deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo 1" - Termo de Referência são meras estimativas 
de consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3-LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 23 (vinte e três) de junho de 2015, às 09:30h (nove e trinta) 
,horas, no Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os 
envelopes n °  01 - Propostas de Preços e n °  02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, 
email e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo- 

4 — DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documerito equivalente (com fotografia); 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr  
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PREGÃO PRESENCIAL no. 06012015 	 000014 
PROCESSO no. 13512015 

4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 	—" 
Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo 
VI); 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, 
nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou dõcumento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo 
VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a 
partir da data de sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação 
de sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob 
as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, 

'—'conforme Anexo V. 

4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40 , do artigo 30, da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação 
ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 
ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III — Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma 
forma complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ 
DESCLASSIFICAR O LICITANTE: 
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5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para 
alimentação do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o 
único que o sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser 
o da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue 
através do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante 
legal da Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital, a ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2015 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão -social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, 
fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço 
de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas 
e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo 
recebimento e envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens 
conforme julgamento do certame, com, flb'niáximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela 
licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
especifica, prevalecerão ás da proposta. Oborrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do 
objeto do edital, será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e 

---'quaisquer despesas necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e 
indispensáveis para a perfeita execução-das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo 
termo contratual e deve ser elaborada -em conformidade com a legislação aplicável e as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, 
quando for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta 
de preços. Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a 
licitante poderá preencher o nome da empresa; 

11 	
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d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluiNse-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar 
expressamente na proposta de preços sob` pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dositetis objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo 
Departamento de Compras do Município cornos itens solicitados; 
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5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com licitador, 
e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir a 
documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidadêelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de acordo 
com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseadas 
em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser apresentadas no 
modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema auto-cotação: 

Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de licitação 
ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA:' 

'—'5.5.1. O sistema auto-cotação, versão 2.0.19; vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para dowiload no endereço www.pmcm.pr.pov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site daÊrefeitura Municipal de Palmas para a realização de download do 
edital e do arquivo para a realização da plànilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão sereditados em outro software que não seja o Programa 'Compras 
Auto-Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a 
marca e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o 
preço máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da 
proposta, prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou 
em folha anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta 
de Preços. 
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5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente Salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados 
em um disco tipo disquete/CD/PEN-DRIVE ádeverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo marca do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do 
item que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br, no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições 
aseguir: 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com .o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão]_[ANO]. 
COT 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa 
Auto Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado 
no CD, disquete, pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O 
arquivo que deverá ser salvo tem que possufr descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação 
sempre na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
5.6.1 - A Ata de Registro de Preços terá à validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 6666193, alterada pela Lei Federal 8863194, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à 
aquisição/contratação, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem qué, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
sociedade empresária detentora. 

6-DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer aoPrégoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1.1 - Os proponentes interessados na. autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a 
licitação deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do 
inicio da sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria 
e numerados. 

6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 
emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da 
data de emissão, exceto o comprovante dë inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 
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6.1.5 - Os documentos necessários á HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 	 n 
CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxx/2014 
ENVELOPE 1102" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
R - 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
.6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, norcaso  de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no • caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6-2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA :  

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa 
de Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situaçãocsperante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

-..4CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440111. 

6.4. DA QUALIFICAÇAO TECNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova-de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências etnncordatas do domicilio ou sede da licitante; 
6.4.3. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7•0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VII); 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão 
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as 
penalidades previstas na legislação quê rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) 
empresária (s), seguinte na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após.:rExaminada será anexada ao processo desta licitação, sendo 
inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 
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6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4.1, poderá 
ser substituída, conforme disposto no párágrafo 30  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de 	Ds Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme 
Decreto 1.050107; com ramo de atividadé compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados pára habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número 
do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo 
com seu CNPJ, ou; 

PR• 
6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7—DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ouseus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n° 01 e n°02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebida•documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todoiog envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidéde com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder., à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, éehdo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, 
o Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em 
caso de empate, as melhores propostas -subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
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7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do 
autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 
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7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que.valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redu'Ade preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

r\hr 
7.10.1 - Após aplicação do percentual d,esconto,  conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 0  (primeiro) 
lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para 
análise do atendimento ás condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item '6"deste Edital. 

7,13- Caso o proponente classificado emi• (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilictade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até dapuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o 
-..-proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 30 da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que preènte ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões, do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados 
para apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
daquele recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 
7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruido. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, 
para homologação e adjudicação do objeto ;  
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7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas 
neste Edital. 	

C) 7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará 
na DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições 
fixadas no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e 
por todos os proponentes presentes. 

7.22 - E facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de 
insuficiências ou ainda, realizar correçõesafërcarãter formal. 

PR 
7.23 - Por torça dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à 
melhor proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) -minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de 
preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situaç&Cem que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do 
inciso 1 do artigo 45 da Lei Complementara"-23/06; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da- microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7 .23.5 - No caso de equivalência de vSõres apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
" porte, que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.23.2, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação-nos termos previstos no subitem 7.212, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item7-.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre 
duas ou mais propostas, o desempate far etá, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e 
que não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
sendo após esses prazos expurgados. 1 
8-DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO - 

8.1 - Será considerada vencedora a propo$a de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado 
no Anexo 1 deste Edital. 
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8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação 
farse-á, OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei 
n.° 8.666193, ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 

9- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÕRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 20  (segundo) dia útil que anteceder a data de 
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vicio não suspenderá o curso do 
certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente p&a proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, 
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

1çz 	I. 

10 - DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÂO'E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opihàPá pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologarão resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da 
data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de 
Preços, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, PEJ revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 
da Lei Federal 8.666193. 

10.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo á 
Prefeitura o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como 
desistente, ficando sujeito ás seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10.4.1 multa de3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666193, 
podendo substituí-lo por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro 
de Preços. 
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11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser 
feita através do documento hábil. 

11.4-A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos 
contratados, mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeiraqualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste 
edital e estar dentro dos padrões de aceitábifldade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de 
qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

- 

12— DA ENTREGA E DO PRAZO 

12.1. Deverão ser entregue os prodútós, nas quantidades se especificações do edital conforme 
autorização de fornecimento (AF) emitida pela Prefeitura, no depósito do pátio de Obras, sito a Rua 
Edmundo Otto, n. 176, bairro Matriz, em Cruz Machado. 

12.2. As entregas deverão acontecer as no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-
determinado, respeitando a presença do fünõionário responsável pela conferência. 

12.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que 
sejam solicitadas pelos setores. 

125. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

12.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira 

'—'entregue na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, 
juntamente com a Nota Fiscal. 

12.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente 

13-DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, 
segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente: pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 
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13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 
que impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por 4tsisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vício de fabricação ou porão ou omissão de seus empregados. 
13.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamënte pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

13.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado do recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danosÕu prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, 
inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da 
Secretaria Requisitante, podendo este, patao fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da-Secretaria Requisitante. 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES da Secretaria Requisitante 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitaçãde Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria 
Requisitante, e atestará o recebimento gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se foro caso. 

13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 
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13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do 
correspondente atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador 
designado. 

14— DAS PENALIDADES 

141- Os casos de inexecução do objõtõ deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 

Ja Lei 8.666193, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos portento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre t valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo 
de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos 
Npagamentos devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no 
prazo de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideraçãõ -relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

15- DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto 
Municipal N° 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em 
Licitações e Contratos Administrativos; a Lei n°10.520/2002 e a Lei n°8.666/1993 subsidiariamente. 
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16- DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

16.1 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverà(ão) efetuar a entrega dos produtos nos locais indicados no anexo 
"1" , conforme necessidade das Secretarias Requisitantes. 

17-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta 

corrente. 

17.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

- O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1 11 , mediante apresentação da Nota Fiscal, com 
o comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

17.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

17.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

18. DAS SANÇÕES 

18.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666193, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lein° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

• 	Fraudar na execução do contrato; 
• 	Comportar-se de modo inidôneo; 
• 	Cometer fraude fiscal; 
• 	Não mantiver a proposta. 

18.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• 	Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a CONTRATANTE; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
ocorra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 
• 	Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 
• 	Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
• 	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo 
de até dois anos; 
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• 	Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de 
até cinco anos; 
• 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

18.1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 
• 	tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
• 	tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• 	demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

18.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n°8.666, de 21 de junho de 1993; 

18.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o principio 
da proporcionalidade. 

19. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

19.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 

\ j20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - È facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

20.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 0, da lei n. 8.666193. 

20.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

20.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

20.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

20.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou 
revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

20.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

20.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 
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20.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de 
Cruz Machado: www.pmcm.pr .aovbr e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições 
das sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. ri) 
21.00 FORO 

21.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, 
alínea "d" da Constituição Federal. 

22— Dos Anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
u.Anexo II - Modelo de Credenciamento. 	-- 

Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 8.666193. 

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO, 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL E REGIONAL PAGINA OFICIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL NA INTERNEt e afixado em local de costume na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO. 

PrefeituSde Cruz Mach ,ado, 10 de Junho de 2015. 

1 . ' 	 ...- .... 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1. OBJETO 

1.1 - É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando aquisição de tubos de concreto, pavimentos para passeio público e guias/meio fio para 
utilização em vias públicas da cidade de Cruz Machado, em seus itens conforme especificações constantes 
do Anexo 1 deste edital. 

2- DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

2.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços, serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos cio art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

2.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro 
de Preços. 
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2.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser 
feita através do documento hábil. 

18 
2.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do - 
fornecimento. 

2.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de Referência; 

2.5.1 - A Secretaria requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

2.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste 
Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou 
inadequação de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização 

'—ijos mesmos. 

3.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

3.1.1 - Entregar em no máximo 05 (cinco) dias úteis os produtos da Autorização de Fornecimento, pelo preço 
contratado os produtos objeto deste edital, segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

3.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

3.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

3.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

3.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 
que impossibilite assumir o estabelecido. 

3.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

3.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 

3.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

3.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

3.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

3.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado do recebimento. 
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3.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciá rios, securitários 
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer õnus 
responsabilidades. 

3.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, 
inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da 
Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

3.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
-as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.2 - DAS OBRIGAÇÕES da Secretaria Requisitante 

3.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria 
Requisitante, e atestará o recebimento gradual do produto. 

3.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

3.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

3.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

3.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

.3.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

3.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

3.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalicias. 

3.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do 
correspondente atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador 
designado. 

4 - DA ENTREGA E DA FISCALIZAÇAO/ ACOMPANHAMENTO 

4.1. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo 1 - complementar, no qual 
constam as informações complementares dos itens, quanto à embalagem, entregas e controle, as quais 
deverão ser seguidas rigorosamente. 

4.2. As entregas deverão acontecer as segundas e sextas-feiras, em horário pré-determinado, respeitando a 
presença do funcionário responsável pela conferência nos locais determinados na AF - Autorização de 
Fornecimento. 

4.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 
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4.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que 
sejam solicitadas pelos setores. 

4.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados 

4.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira 
entregue na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, 
juntamente com a Nota Fiscal. 

4.8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

4.8.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n° 8.666193, o acompanhamento, a fiscalização, o 
ecebimento e a conferência do objeto, serão realizados pela Secretaria Requisitante; 

4.8.1.1 - A Secretaria Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento do produto 
nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à licitante 
vencedora; 

4.8.1.2 - O recebimento definitivo dos objetos deste Termo de Referência, somente se efetivará com a 
atestação referida no item anterior. 

5-DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a liberação da Nota Fiscal pelo 
setor competente, creditado em favor da vencedora, através de ordem bancária contra a entidade bancária 
indicada expressamente pela sociedade empresária, em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá 
posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica/fatura, junto ao Departamento de 
Finanças e, em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor lotado no Departamento de 
Abastecimento, responsável pela fiscalização do contrato de fornecimento: BANCO: ...... AGÊNCIA: .......... 

CONTA CORRENTE: .......... LOCALIDADE: .......... 

5.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país 

5.3. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/ fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 
Nota Fiscal Eletrônica. 

5.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 7.3 ou estando o objeto em desacordo 
com as especificações e demais exigências do Edital, fica a SA autorizada a efetuar o pagamento, em sua 
integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da 
aplicação à sociedade empresária, das penalidades previstas na legislação aplicável. 

5.5. A SA poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela 
vencedora, por força dos termos que ajustem a contratação. 

5.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem 5.5, não correrá juros ou atualizações monetárias de 
natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação. 

5.7. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão 
devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal/fatura. 

6. LOCAIS DE ENTREGA 

6.1. Deverão ser entregue os produtos, nas quantidade se especificações do edital conforme requisição 
de fornecimento emitida pela Secretaria Requisitante: 
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• Secretaria Municipal de Obras e Serviços Rurais. Sito R. Edmundo Otto, no 176 - Bairro 

Matriz 

7. ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

Item 
	

Descrição do Material 

1 TUBO DE CONCRETO 0,20X1 00 P81 
3 TUBO DE CONCRETO 0,60X1,00 P81 
4 TUBO DE CONCRETO 0,80X1 00 PAi 
5 TUBO DE CONCRETO 1,50X1,00 PAi 

6 TUBO DE CONCRETO COM 030x1,00 
8/ARMAÇÃO 

7 PAVIMENTO PARA CALÇADA, TIPO PAVER 06 
CM ESPESSURA, RESISTENCIA PPa 35 1  
PAVIMENTO DE 16 FACES, FACE SUJPERIOR 
LISA, VALOR POR METRO QUADRADO. 

8 PAVIMENTO PEDRA SEXTAVADA 25x25x8cm 
9 GUIA/MEIO FIO DE CONCRETO 10x30x80CM 

TOTAL DO PROCESSO: R$ 452.000.00 
(quatrocentos e cinquenta e dois mil) 

Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Preço Total 
Máximo 

UN 700,000 23,7500 18.625,00 
UN 2.000,000 834000 166.800,00 
UN 300,000 203,7500 61.125,00 
UN 200,000 660,0000 132,000,00 
UN 1.000,000 33,0000 33.00000 

PÇ 10.000,000 0,8000 8.00000 

PÇ 15.000,000 1,8000 27.000,00 
PÇ 500,000 14,9000 7.450,00 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 
.....................................sediada na ..............................................cidade de ................................... 

estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 
.........................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 

cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na ................................. 
inscrito no CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação 
Je representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

......................................po rtador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no 
CPF sob o n° ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante 
Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 06012015, podendo assim retirar editais, 
propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar 
atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, 
todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de ____ 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 
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ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

n'asso: Acessar o site da Prefeitura no 

29  Passo: alrirá a seguinte tela, as Licitaçôe 
estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da riais mais recente para a menos 
recente). Para baixar o edital, clica-se na 

50  Passo: deverá colocar a senha, que 
digitou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar nova senha. 

Et 

3 Passo: Abrirá a seguinte tela, solicitando o 
número do CPF - se for pessoa física - ou do 
CNPJ - se for pessoa jurídica, após 
preencher o dado solicitado, dica-se em 
Ioqin:  

6 Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo downtoad, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação Obe: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extrai-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

__
. 

.-.,. 

1-- 

40  Passo: Para o primeiro acesso ao site 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, se já tezo 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

r Passo - Entre do Site: 
www.pmcm.pr.goitbr, dique no ícone 

Beffia Compras Auto Cotação: 
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Rum-vindo ao Assistente de ntaIaçao 	 24 
do AutoCot0000. 	 -  

 

4•IL 

.P 

y.vociwob 	- 

Ed.tvSi4i,iIS,,BSh.$akO*,,a t16unçi 
dom 

tn,*p,co,rt,i1ii de{eJS lt. ~e; 
ctTíIt1uIit v,t.scoSndvhaiiddsçt 

ctT*It1aIcçI ut.a.c.,t i,&,nb 

#TEFIÇa: fltepo;céprpai4u&So 
áeti1nd 

A 
S4,e 

80 Passo- Irã abrir uma pasta no inferior da 
tela, (dependendo do navegador de internei), 
clicar no ícone e abrir ou executá-lo: 

9 ° Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
especifica para posterior instalação, ou 
realize a instalação imediatamente, se 
preferir. 12° Passo - Clioue em 

SsciuuieuUjm.uopçin 	 A 
Què bit,oin,ISt? 	 ir 	ti 

100 Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar. 	 - dique em 
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o 

140 Passo — CliQue em Mancar. novamente 

  

• -• bV ISIi 	 i'A neru 	 lostalaçiu Twwiiad. 

CrdnA,S3Irt.W.iti;p.urku.çd. 	1'jY OC E flfl 
ÇIOIIT& 	 Misrircr - 	- - 	 1 	 J e-o1 	Õi:sd 	&4 

a eS.ntsãSaiM.I.dr$Jâ pai nnktp.*a&Mn, 
Ir 

P 

15 Passo- dique em Avançar, novamente. 

16 Passo- dique em Instalar 

13e Passo - dique em Concluir e Feche 
todas as telas Ira aparecer o ícone BETRA 
AUTO COTAÇÃO na Tela PrincipS(Área de 
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190  Passo - Agora dique em Arquivo e 

20° Passo - Preencher os dados do 

210 Passo - Acesso Arquivo °Abrir», e 
localize o arquivo salvo conforme instruções 

22° Passo - Localize o arquivo 
AC_LJCITACAO_PR_10t2014.COT., 
selecione o arquivo e dique em abrir: 

23° Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor total sara automático, utilize a 
tecla tab para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

24* Passo - Após preencher a marca e o 
Preço unitário de cada item, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em ArquÏvo e depois Salvar. 
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25' Passo - Agora realize uma conferencia 
para verificar se esta tudo ceifo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 
não estiver, deverá corrigi-Ia, depois de 
corrigi-Ias dique em Arquivo e depois Salvar 
eOk. 

260 Passo - Agora é só imprimir a proposta, 
para iSSO  dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar Sua cotação já esta feita 

210 Passo - Para finalizar copie o arquivo, 
AQLICITACAO_PR_1 O8_2014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:Documents and 
$ ettings\Prefeitura_1 5\Meus 
documentos\ARQUIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope Pode ser em midia Cd, 
Pen Dnve ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 
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MINUTA DA ATA 	
U28 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n°  ------------- / ....... -
PROCESSO n° ****12015 

VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE GESTORA, na 
forma do disposto nos artigos 4 0  e 13, do Decreto n° 7.96212002, através de sua Presidente, Dra. 

e 	 a 	 sociedade 
empresária .................................................................................. estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

.......................................................... n° 	.............. CNPJ 	n° .................................................. pelo 	seu 
representante 	infra-assinado 	Sr . 	......................................... 	CPF 	n° 	............................... R.G. 	n° 

..................... doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho 
de 1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n° 7.59612002, de 0210812002, Decreto Municipal n° 
7.96212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL n° 
02312015, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio n° 13512015, 
fimam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas (...), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo 
Licitatório n° 04212015, Pregão Presencial n°060/2015, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, 
doravante denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. 	Os orecos da emoresa classificada no certame licitatório encontram-se indicados no cuadro abaixo: 

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
sociedade empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 

3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° 06012015, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
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CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de 
documento hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da 
Lei 8666193, conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior 
à do seu vencimento. 

4.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193. 

- A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, conforme o caso, executar a 
avença com fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLÁUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à 
UNIDADE REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 
responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 
acompanhamento exercido pela UNIDADE REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 
ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

5.2 - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo 
que venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pela UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 
tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da 
UNIDADE GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências 
necessárias a sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE 
GESTORA a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que 
entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou 
judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE 
GESTORA, nos termos desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, 
mediante adoção de das seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLAUSULA VI- DA SUSPENSAO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação 
regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de 
reincidência e o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua 
impossibilidade, permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.2.1 - Pela UNIDADE GESTORA: 

"a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra a" do 
subitem 61; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro 
de preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

f) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem á suspensão; 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios da contraditório e da ampla 
defesa, 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
mediante publicação no Órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 
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6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso 	KJ 
não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de 
Licitação/Sistema de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

7.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 
ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na 
execução do contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município 
de Cruz Machado, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros 
de Preços e demais condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
8.666193, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo 
de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
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9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 796212003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
evidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a titulo de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 
efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características 
qualquer obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual 
determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n° 06012015, seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária 	classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8883194, pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.96212003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA XI - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa 
a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

_____ 	 de 2015. Cruz Machado, ______ 

Prefeito Mu ie" 
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EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

Testemunha 1 	 Testemunha 2 

Ass.: 	 Ass.: 

Nome: 

CI.: 	 CI.: 

C.P.F.: 	 CP.F.: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
po r 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

portador 	do 	Documento 	de 	Identidade 	n° 
...........................inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que 

cumpre os requisitos legais para qualificação como ..........................................................(incluir a condição 
da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei Complementar n° 
12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 40 
deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

( 	) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, 
decairá o direito á contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

000046 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	no 	.......................................... 
sediada 	na 	..............................................cidade de 	...................................estado 	..................telefone(s) 

e-mail para contato ..............................................neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) ................................., portador da Carteira de Identidade no ............................e do 
CPF no ....................declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° 06012015, assim como tem pleno conhecimento do 
objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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000047 
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

inscrito 	no 	CNPJ 	no 
................................................................ por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 	Sr(a) 

portador da Carteira de Identidade n° 
........................... e do CPF n° ............................................. DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso X)O(III, do art. 7° da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar- Cento - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - 1k 



PREGÃO PRESENCIAL no . 06012015 
PROCESSO n°. 13512015 

	
DTsBM 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o no ............................por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira de Identidade no 
.............. . ............. e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666193 
consolidada pela Lei Federal n 0 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, 
parágrafo 2 0, e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n o. 06012015 
PROCESSO n°. 13512015 	 000049 

ANEXO IX 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

Objeto: ( ... ) 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz 
Machado, inscrita no CNPJ sob o n° ...................................... através da Secretaria Requisitante neste ato 
representada pelo seu Secretário Sr ...................................... , brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade 
de Cruz Machado/PR, nos termos do art. 62 § 2 0  da Lei no 8.666/93, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 
especificado, 	que 	serão 	fornecidos 	pela 	Empresa 	...................................... sediada 	em 

........................... inscrita no CNPJ sob o n° ...................................... neste ato representada por 

.........................., inscrito no CPF/MF sob o n° ...................................... 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

	

Item Especificações 	 Quantidade Marca 	Valor 	Valor Total 
Unitário 

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em 
relação às obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, 
condições de pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital 
do Pregão Presencial n° 06012015 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por 
conta da dotação orçamentária n° ................................................................ 

Secretaria Requisitante 

De acordo: Empresa 

Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho n° 	emitida em favor de 
minha empresa em 	//2013, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão 
Presencial n° 02312015, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos 
concordo plenamente, dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado ....... de ............................. de 2015. 

Empresa: 

CNPJ: 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - CentroS CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 	03005 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 167 - Centro - CEP 84620-000 

Responsavel: Marceb Ooczko 

E-mail: diariooficial(mcm.pr.govMr - 

ATOS 	[DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 
1.. 

PORTARIA N° 103120.15 

DATA: IODE JUNHO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

À servidora LUCIANE MARIA KFAS-
NIEWSKI (matr. n° 1053), portadora da 
Carteira de Trabalho n° 986169110010-PR 
e RG. 9.765.576-6/PR, exercendo o cargo 
de Professor 20 Horas, Licença Materni-
dade de 120 (cento e vinte) dias, confor-
me atestado médico protocolado sob n °  
1039/15, a contar do dia 08/06/2015. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 10 de junho de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 10412015 

DATA: lO DE JUNHO DE 2015 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

A servidora MARI..ENE GATAS (matr. n° 
099), portadora da Carteira de Trabalho n° 
6772386/0030-PR e RG 4.097.954-9/PR, 
admitida em 01109/1980, exercendo o car-
go de Telefonista, em conformidade com a 
Lei Complementar n°001/2006, art. 94, se-
ção VIII, Licença Especial à Titulo de Prê-
mio, conforme requerimento protocolado 
sob a° 1046/15, no periodo de 1510612015 
a 12/09/2015. 

Registre-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 10 de junho de 2015. 

LICITAÇÕES 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 06012015 

PROCESSO N°. 13512015 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanen-
te de Licitação, situada àAv. Vitória, 167/1° 
andar, LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
DE PREGÃO PRESENCIAL, com a fina-
lidade de selecionar propostas objetivando 
Registro de Preço objetivando aquisição de 
tubos de concreto, pavimentos para passeio 
público e guias/meio fio para utilização em 
vias públicas da cidade de Cruz Machado, 
em seus itens conforme especificações cons-
tantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 
10.520102, o Decreto Municipal n°  1.050/07, 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, 
observadas as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n°  123/2006 e demais legis-
lações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 23 
(vinte e três) de junho de 2015, às 09:30h 
(nove e trinta) horas, no Auditório Muni-
cipal da Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes n°01 - Pro-
postas de Preços e n °  02 - Documentos de 
Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 ás 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja infor-
mado à Comissão Permanente de Licitação, 
via e-mail - licitaçãoQlpmcm.pr.gov.br  - ou 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
CONCEDER 	 Prefeito Municipal 



CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Valor Total ES 72.000,00 (Setenta e dois 
Cruz Machado, Estado do Paraná. 	mil reais) 

via fax— (42)3554-1222, a retirada domes-
mo, para que possam ser comunicadas pos-
síveis alterações que se fizerem necessárias. 
A CPI, não se responsabilizará pela falta 
de informações relativas ao procedimento 
àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. 
Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones 
(42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, lO de Junho de 2015 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE INEXIGIBJLIDADE 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
146/2015 

3OCESSO DE INExIG1BILIBADE 
N°021/2015—PMCM 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Clínica Médica Ototec 
LTDA. 

OBJETO: Constituí objeto dessa inexigibi-
lidade de licitação a contratação de clínica 
médica habilitada e credenciada, para rea-
lização de exames de endoscopia digestiva 
alta, através de profissional médico gastro-
enterologista dispondo de aparelho endos-
cópico de fibra óptica, para suprir a deman-
da da Secretaria de Saúde e Hospital Santa 
Terezinha, desta municipalidade: 

,ALO.R TOTAL: R$ 72.000,00 (Setenta e 
dois mil reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 12 (Doze) me-
ses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666193 - Art. 
25 Inciso. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Clínica Médica Ototec LTDA 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
140/20t5 

PROCESSO DE DISPENSA 
N° 050/2015 — PMCM 

CONTRATADO: ANSELMO BUCHOLZ 

OBJETO: A presente Dispensa de Licita-
ção visa a aquisição de serviços gráficos de 
confecção e colocação de placas de identi-
ficação e sinalização no Centro de Saúde 
Dr. Carlos Renato Passos, confecção de 
carimbo tipo chancela e serviços de adesi-
vagem de veículos da frota da Secretaria de 
Saúde desta municipalidade. 

VALOR TOTAL: R$ 4. 365,00 (Quatro mil 
trezentos e sessenta e cinco reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 1 mês. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
24 Inciso II. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADO 
ANSELMO BUCHOLZ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade: 021/2015. 

Interessado: Secretaria Municipal de Saú-
de. 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDQ que o PARECER JURJDICO 
prevê a INEXIGIBILIDADE em confor-
midade ao disposto no artigo 25 da Lei Fe-
deral 8.666193, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
do PROCEDIMENTO o' 136120 15. 

Autorizo em consequência, a proceder-
se à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: Constituí objeto dessa inexigibi-
lidade de Licitação a contratação de clínica 
médica habilitada e credenciada, para rea-
lização de exames de endoscopia digestiva 
alta, através de profissional médico gastro-
enterologista dispondo de aparelho endos-
cópico de fibra óptica, para suprir a deman-
da da Secretaria de Saúde e Hospital Santa 
Terezinha desta municipalidade. 
Favorecido: Clínica Médica Ortotec 
LTDA, CNPJ: 11.606.151/0001-04 

Fundamento Legal Artigo 25 da Lei o' 
8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos 
de inexigibilidade de licitação n°021/2015. 

Elemento de Despesa: 3.190.39.00.00.00 

Dotação 	 orçamentária: 
04.01.1014.3.3.90.39 - Manutenção e 
Funcionamento de Postos e Hospital da 
Rede Pública Municipal. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, lO de junho de 2015. 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 050/2015, 

Interessado: Secretaria Municipal de Saú-
de. 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER J'URJDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO n°137/2015. 

Autorizo em consequência, a proceder-
se à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente Dispensa de Licita-
ção visa a aquisição de serviços gráficos de 
confecção e colocação de placas de identi-
ficação e sinalização no Centro de Saúde 
Dr. Carlos Renato Passos, confecção de 
carimbo tipo chancela e serviços de adesi-
vagem de veículos da frota da Secretaria de 
Saúde desta municipalidade. 

Favorecido: ANSELMO BUCFIOLZ, 
CNPJ: 17.581,250/0001-65 

Valor Total ES 4.365,00 (Quatro mil tre- 



Titular: Elisa Piasse - Sec. Mun, De Saúde 
Suplente: Halina Krajewska - Sec. Mun. 
De Saúde 

Titular: Sidnéia Fernanda Andrade - Sec. 
Mun. De Assistência Social 
Suplente: Michelle Buchen Schorr 

Artigo 2° - A Diretoria do Conselho será 
composta e escolhida entre os membros. 

Artigo 40 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Artigo 50  - Este Decreto entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Cruz Machado, 16 de junho de 2015 

Antônio Luís Szaykowski 
Prefeito 

DECRETO N° 2391/2015 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

Artigo 10 - Nomear, CAMILO MAJO-
LO, portador da Carteira de Trabalho n° 
26318/00018/PR e R.G. 3.994,551-7/PR, 
para exercer cargo de provimento em Co-
missão, Secretário Municipal de Indústria 
e Comércio, nível 3, Agentes Políticos 
- Anexo 111, conforme Lei Municipal n° 
1486/2014, a contar do dia 01 de junho do 
ano em curso. 

Artigo 2° 
contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 11 de junho de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

1 ['ü ft.i.] * 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAl 
N°. 06212015 

PROCESSO N°. 140/20 IS 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/10 andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 

com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando a aquisição de MATERIAS 
ESPORTIVOS destinados às atividades 
das Escolas Municipais, em seus itens con-
forme especificações constantes do Anexo 
1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
29 (vinte e nove) de Junho de 2015, às 
09:30h (Nove e trinta) horas, no Auditório 
Municipal da Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n° 02 - Docu-
mentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmem.pr.gov.brl , E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ouvia fax —(42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

ERRATA AO EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 060120 15 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, 
através de sua Comissão de Licitação, no 
uso de suas atribuições legais, torna públi-
co para conhecimento dos interessados, a 
ERRATA do Edital de Licitação divulgada 
através do edital do Processo Adminis-
trativo n° 135/20 15 - Modalidade Pregão 
Presencial, tendo por objeto o registro de 
preço para aquisição de tubos de concreto, 
pavimentos para passeio público e guias/ 
meio fio para utilização em vias públicas 
da cidade de Cruz Machado, em seus itens 
conforme especificações constantes do 
Anexo 1 deste edital. Alterando assim: 

Onde se lê: PAVIMENTO PARA CALÇA-
DA, TIPO PAVER 06 CM ESPESSURA, 
RESISTENCIA PPa 35, PAVIMENTO 
DE 16 FACES, FACE SUJPERIOR LISA. 
VALOR POR METRO QUADRADO. 

Leia-se: PAVIMENTO PARA &UOS.Qi 2 
TIPO PAVER 06 CM ESPESSURA, RE-
SISTENCIA PPa 35, PAVIMENTO DE 
16 FACES, FACE SUJPERIOR LISA. 

Permanecem inalteradas todas as demais 
condições constantes no edital originário. 

Cruz Machado, 16 de Junho de 2015. 

Antonio Luiz Szaykowski 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 06312015 

PROCESSO N°. 143/2015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1° andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando a aquisição de EQUIPAMEN-
TOS DE AUDIO E VIDEO destinados às 
atividades das Escolas Municipais, em seus 
itens conforme especificações constantes 
do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral rf 10.520/02, o Decreto Municipal n u 

1,050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
01 (um) de Julho de 2015, às 09:30h (Nove 
e trinta) horas, no Auditório Municipal da 
Prefeitura, quando os interessados deverão 
apresentar os envelopes n° 01 - Propostas 
de Preços e n° 02 - Documentos de Habili-
tação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmem.pr.gov.br!. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ou via fax— (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 

Revogadas as disposições em Cruz Machado, 16 de Junho de 2015. 
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ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

ÇNPJ 7ri.339.68810001.09 
Asei Vitória 50157 CEP C4620.000 

Orar Machado Pc. 

ERRATA AO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Na. 06012015 

A 0 r tl'rrtoro ktaniãpat de Crer Machado, alçarão do sua Comissão de Licitação, notas destas etribsir-
çe..r, Legas, torna público para corhocimeato doa interessados, a ERRATA do Edital da Liorteçeo 
1 1  .„,da straaés do edital do ProcesooAdmtnistratito n°135/2015. Modaidado Pregão Presencial, 
tendo por ob$elo o ca1tslae de preço pora aquisição de tubos da concrets, pavimentas para passeio 
público e pelas/inalo fio para utilizadas em tias públicas da cidade de Crer Medrado, em soas ilesa 
crrtarrrrrespecitcaØeo conotarias doAnoos 1 deusa edital. Alterando assim: 
Orro eta Ia: PAVIMENTO PARA CALÇADA,  TIPO PAVER 06 CIA ESPESSURA. RESISTENCIAPPa 
o . .'. IMENTODE IS FACES, FACE SUJPERICR LISA, VALOR POR METROQUADRAOO. 

. OAVIMENT'Q PARA CALÇADA, TIPO PAVER 06 CM ESPESSURA, RESISTENCIA PPa 95, 
ricO DE 16 FACES, FACE SUJPORIOR LISA. 

l'errr,rrscao irolleradns todas as demais condições constantes no odilal originrúro. 
Çr,,roiactodo, 16 de Joeato de 2015. 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - rS 
PORTO VIT )RIA . PAR. r 

RESOLUÇÃO N° 12120L 
2 Conselho lalrrnictaot ria Anriarlr :e Sr,r:'ú - 
)MAS, de Porto Vjtdrio E rrartr dc 
es das atribuições çesr irre .ocr' rr-o r....... 

sal n 0  1035/20 	rira 2/ Ira atr  r' r-1H: 
lerardo a detiberdçdu rua pk'r..rrrra rr ,,,,s r,rs 
tio 12 de}unhoda2üls. RESOLVE: 
VI. 1°-Aprovar a prestação de corrias da Acorri-
pie. deProtegia 5PurPtrorso D e lic,:pr r_Fisicc 

aaotdsooCurente - Laro,. 
SPADEFIC, rrr:rrrrs :r..rr;,errr,, .... 
9512015. do crrraors..' os. a. 

RrL2' Esta Reoolrrrrr 
soa deobrração, rea:'rr..' ..r.rrortr ........ 
em contrário. 
Porto Vitória. 12 rira ;r,'rbrosr. 'o rr 5 

Tatia roSaul  

ELHO MUNICIPAL DOS 

DA CRIANÇA E DO AD 

E DO MUNICÍPIO DE 

lADO ESTADO DO PAR 

CIMENTOS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR .  
MANDATO ELETIVO 2015.2520 
O Conselho Municipal dos Dtreiloo de Criança e 
do Adotoocerta do Mcnicipis do Crer Machado 
Estada elo Parsed. em cor lormidade com a Lei 
r°t.OSaIoO, Reeoteçãor° 17012014 doormselho 
Naooesl dos Direitos da Crtaaça a ds Adoles-
cente . CONANDAO a Lei Mesicipal n°129512011, 
TORNA PÚBLICO: 
A ALTERAÇÃO DA DATA DA PROVA DE CO-
NHECIMENTOS, DO PROCESSODE ESCOLHA 
DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
MANDATO ELETIVO 2019'2020, que estoaa pIe' 
vista para odia 25/60/2015, serã realizada sodia 
20/06/2010,50 Cerbo doAlisidad sua para Cria,. 
çaooMoleacertaa, daso:30 ão 11:30 horas, cos. 
forme deliberado em rearito da Comiooêo Orne-
eirado. 
Cleao Mactrada, 10 deieoho de 2015. 

Michelle macIran Schrrr 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

PORTO VITÓRIA• PARANÁ 

RESOLUÇÃO Na 1112015 

Corselho Monidpal de Asaialúncta Social 
IAS, de Porto Vitória, Estadiado Paraeã. 
doo atdtatçtsa qoolhe roafereaLei Munir 

001036/2010 de 20de abdlde 2010,0 coso 
.duque deliberação calibrei realizada 
12 do bebe do 2015. 
SOLVE: 
r°. Convocar aOl Cselarêscãa Mnanidpal 

eislãrcie Social da Porto Vitóda, Estado 

Art,2° . A Csrfordrcie Mesicipnl de Avoistórris 
Sodal será reelirada no dia 05 do 590010 de 7015: 
A1,3°. Esta Resolução errlro em vigor no dato 
de ara deliberação, reeeçaodo todas os dioptai-
sOes em conirârio. 
Podo Vitdnia, 12 de júnifi. de 2015, 

Tatisoe Sasd 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.330.tBlI001l OS 

Avenida VItória 00167 • CEP 04520000 
Orar Machado Pr. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 06212015 

PROCESSO N. 14012015 
Ercorba-so aberta na Comisoao Perenarento de 
LicitaçÃo, discada àAv. Vitória, 167/1° andar. LI' 
CITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL com a finalidade do selecionar 

Municipais, em seesitens conforme 
rações conotoslea de/veso 1 rtatleedIaL 
e presente licitação a Lei Federal n -

002.  o Decrete Monricipal O 1.050/07, 
ariamoete a Lei Federal 00 8,6603, oh' 
ao ao sllersçmee posteriores, a Lei Cor,- 
rias 00 123/200Se demovia iecislscdos anti' 

CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

a COLES [ TE 

°°10Õb53 
oaoçàu ii '  00412015 

Coroo,' a rdonidpal dos Direilro da Crianças e 
do Adoteoceale . CI0IOCA, no oca de ansa el/o- 
barçtos que tIre contara a Lei Municipal r' 12011 
2011, do li ,la maio ds2Ell. 
Ocrsil.,. is drliheração da VllAeeambláia lo. 
ahzadac.,-»' -.'.ri,'.lcr Nor Gsao.'rra mertalo, 
em 111( 1b:/ 
Recolar 
Alt. l-,,..Tr, lis-  La.,aor poriçàr durmam- 
bros que - os/ic::..:': iS-:: 'r.r; rrniuiiso irias Ci- 
cálida / roço e O. - 	liaS :enle 40 te/ris 
2015-22 ..,,,,rni,...,'oats 	Polos ao0oietaa 
membroe' 
'Titular: i: '.,.,n Luis 5,': roca 'APAE 	- 
Supor" .., marre OL,-.,r,c,nashi Frerlich 'APAE 
lil/lar, 	, ., -ida /.i,,,- 5,/mis Estadanlil do 

Colh9io i . 	..roc , :o Co,roAaol 
- Super a : ..'epe.od - P/050V1T,tsl 
liIalarH...:o ,,P aslorai da Criançada 

Santas,- 
Sopier. ': 'mi..- i:a;ar,at 'Asa 	ria 1/ora- 

doeead  
-Grata, ''ao,,.ar...:o.:.'r,rola',c.APMF 
OMEI tu',  
SuPlarra -- -«oCa,' - - 	.,irs-APIaIF Escalo Mor. 
Boloote,. lo 
AL 2 -  - -lesei,., 	-rIco cose ri00-orla data 
da coa 
Orares, r, 	Pr.tt/oiuOhrole2OtS. 

SCilOrcil 
E i i 	C  Pc 

C("'OFit•m: 	:,,-uiO'i°ALOE 

AS , 	NCl')CLfnL-CMAS 

Pc, 	Vt''I. PARA1E,k 

 LL' 	ria  1120' 5 

7 Coro'- 	•.'.-sr''.'l 'Ja ......-os is. 	oacisl 
WAS 11 ' ar ' ã, na 
510 dos ' .o lei t.'l,soic'e- 
ralrlL 	' 	- 	.' 
lONsto .a 	1",'oatde 
\ssist&' 	.OacNi. :- , 	00' 	-:-, Soã- 

-e/c- 
om de 	.';o'.-,r-.. 'rui, ...iti. 
°royra, ,,. 	-'irado 
10000 
)ONS1['r; 1 :io ir ,  i5,da r5deiu- 
lho /o' 	,., .'. 	.rei 
saleta, 	- 	-Ir. ::--:.r 	:.- 	.atido 
ç'atam,, . 	' 	i rera 

qaoelr-- 
30/e/li 	- .,, c.ir,: 'aia, no. 
ttioadsn  

Ar. 1 0 , 	YA" -irei, 	-'o; Pro- 
grama o--',, :', -.5 	Coo- 
teIme 
kt,2 5...... '-.,ai3e - e dela 
duma'-'- .„,-005 5,OPOSl- 
çteoor 	o 
Porlo'.  

O 	"lI 

AS ' 	, 	'Ci 	5 
'VE ...°.:,'.'.- 

COSO 

Adrgirosrata000o ........ 
Pooaor. ii.r .. -o o, 

Reunido irbornaL, 

Rescrito pera obrar,,'... sair 

Moe/orar ad ocos,,”. 	.. 
condkcb000dadc r'........ 
tarrrlliatdoPrterr' ...... 

Oaosenllr o diteib ar . 

OuIas 

'anuas hírediars ] (X) Saúde 
,,rraaas lan 1 1 	1 neacaços 
,iohoraod- [(14) Asdptibcas Sondei 

lx tochos 

is- ruicuBle ãni {X)Ed 
lAsãiaqsocla sai 

11 	lOntros 

rrr.-,rdsso i ItXlSaadn 
s,tsaãssorca elrneatot IX/Edeaoção 

i (X)40ta/deerã Sondei 

o 	lostras 

Otnãde 
Psrsrlta, Bimestral IX 	Educação 

- o qaondo 1 	1 Asálotarcia Soctal 
- /0 O 	l005aa 

-is cv OISa/de 
escartedeo Mensal (-XYtdacaçaao 

roà'swnts o 	Asolnlhocis.S000r 

loa sovo) de Junho de 2015. aspa 301, (Noto 
trinta) horas, no Asdisónis Municipal de Preleitu-
na, quando os interessados deverão apresentar NÃO 
os eroelspes 0001 'Propostas/a Preços e 0062 

Documentos de Habilitação ao Pre0oeiro, 
O Edito] comptels podará snr nb6do peito irta' 
rosoados na CPL. em meismrgndstco, mediante 

— ertrcga de um CD raoio, de se/anda a sexta- 
3.ton»o leira, ao hordnisdo 14:00 ão 17:00 horas ou pais 

endereça eletrórico http:t/wausaa.pnrrrrr.pr.gov .bnL 
E necessário qun, ao fazer donenload do Edital, 

Sonos avia informado à Consoar Permanente de Lici- 
tação, eia e-mort- licileção@procm,pr,150,br. la 
V. lan' (42I3554-122Z arahro.dedsrnnsrmno para 
que possam ser comericadsn pnsoineiu altera-

que no tzacem necessárias. A CPL nas no NÁO  
responsabilizará pela falta do intormaçôea raial' 
elo ao procedimento àquelas interessados que 
uso coatrmeram, pdoo meios eapcslos, a retira' 
da do EdrEl, Quaisquer dúvidas cortaler pelos 

NÃO telefooea (42) 3554.1722 ramal 244, 
Cruz Machado, 16 de Junho do 2015. 

Pregoeiro la) 

O Corr' - a, o ' 	si, Social 
CIMAS, ' '-.'ã, 	50 
,,lati, ,  "'a -' 	, 	-' 'Ir/ri- 
palr°l: ., .0..rsaasi' 
dorand' -o, a. rc.,-:'.o ao 
era 12.. 'a 
RESO' 
Art.t ',o 	, - 	o 	Ad', 	-r 	ao 
coflroo . 	':0- ' rio do ',--,:ioo 
Foroii,-.-o,'m- o' , 'ç.. , aAs ,  
ais túac ole 
20150 - 
Ar12' . E' -ocr,,,: ar Pa- 
rEcI' - - .. 
saciou -,lo 	.0 Pro- 
teção; - l. 	rosna 

,iodo 
Ar12”, esi, loa '- ', siyo, 	- 	, 	data 
do soa ,/O. - 
çõaaa 'a 
PorIa  



 
- 	-. 	Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	

000054 
Av. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 00412015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warken - Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado - 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal n° 10.52012002 e os Decretos Municipais n°  1050107 e 2162113, 
Resolve; 

DESIGNAR; 

Art. 1° - Para atuar Como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão 
no âmbito do Município de Cruz Machado— Estado do Paraná: 

Elton Rick Holien - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob n° 
046.495.909-63. 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portada é responsável pela 
condução dos trbalhos e a tornada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
modalidade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 
2015. 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio os servidores: 

Maria Terezinha Nepomuceno Alves; Lilian Maciel de Oliveira; 
Adélia Sedlaczek; Harlei R. E. da Silva; Mônica T. Vanel; Kelli F. R. Nadolny; Kelli C. P. 
Barczak e Helena Luczynski. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
2015. 

.1'Warken 

V'refeito Mun ipal em Exercício 
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SOFIA JASKIU,brasileira,casada com comunhão universal de bens,agricultora,nascida em 
23/0811941,natural de Porto União/SC,residente e domiciliada no Distrito de São Miguel da 
Serra,Município. de Porto União/SC,CEP-894000-000,portadora da carteira de identidade 
civil n° 10IC13.484.708,expedida pela SSP-DPT-IIISC,CPF-014. 369.139-26; 
BASILIO JASKRT,brasileiro,casado com comunhão universal de bens,agricultor,nascido 
em 02/0311940,natural de Porto União/SC,residente e domiciliado no Distrito de São 
Miguel da Serra,Município de Porto União/SC,CEP-89400-000,portador da carteira de 
identidade civil n° 1 01R1329. 822,expedida pela SST-DPC-II/SC,CPF- 104.853.099-04,únicos 
sécios da sociedade Ltda "PRE-MOU)ADOS DE CONCRETO SANTA ROSA LTDA-
ME",situada na Rua Vitória Fernandes n° 138,Bairro Santa Rosa,Porto União/SC,CEP 
89400-000,CNPJ-80.455.81910001-82,com contrato social arquivado na MM JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA,sob o n°4220102339,com 
despacho em sessão de 1 1/01/1988,primeira alteração,sob o n° 102339,01,com despacho 
em sessão de 31/O5/1988,segunda alteração,sob o n° 4220102339,8,com despacho em 
sessão de 1010511994, terceira alteração sob o n° 4220102339,8,com despacho em sessão de 
1410111997,e quarta alteração sob o n° 2000028125,5,com despacho em sessão de 
04108/2000,resolvem assim,alterar o contrato social pela quinta vez; 
1-) O Capital Social no valor de R$ 8 000,00(oito mil reais),e elevado neste ato para R$ 
50.000,00(cincoenta mil reais)dividido em 50.000(cincoenta mil) cotas no valor de 
R$1,00(hum real) cada uma,cujo aumento no valor de R$42.000,00(quarenta e dois mil 
reais),é integralizado neste ato,mediante o aproveitamento do saldo da conta reservas de 

- capital existente no Patrimônio Líquido da Empresa nesta data,distribuído entre os sócios 
da seguinte forma: 
a-)sócia SOFIA JASKJU é possuidora de 47. 500(quarenta e sete mil e quirihentas)cotas no 
valor de R$1,90(hum real) cada uma,total de 11$ 47.500,00(quarenta e sete mil e quinhentos 
reais); 
b-)sócio BASILIO JASK[U é possuidor de .2.500(duas mil e quinhentas)cotas no valor de 
R$ 1 ,00(hum real)cada uma,total de R$ 2. 500,00(dois mil e quinhentos reais); 
2-)Ingressa pelo presente instrumento na sociedade MARIA LUCIA JASKIU 
WEBER,brasilefra,casada com comunhão universal de bens, comerciante, nascida em 
1510711968,natural de Porto União/SC,residente e domiciliada na Rua Herminio Millis 
n°137,Bairro Santa Rosa,CEP-89400-000,portadora da cédula de identidade civil 
n°1 81RJ2.3 17.338,expedida pela SSP-DPT-IIISC,CPF-7 12.859.039-00,que declara 
conhecer a situação econômica financeira da sociedade,ficando desta forma sub-rogada nos 
direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento,e de que não está incursa em 
nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer atividade mercantil; 
3-)A sócia SOFIA JASKJIU,que possuí na sociedade já inteiramente 
integralizadas,47.500(quarenta e sete mil e quinhentas)cotas no valor de R$1,00(hum real) 
cada uma,retira-se da sociedade,cedendo e transferindo como doação a totalidade de sua 
participação social a sócia ingressante MARIA LIJCIA JASKItJ WEBEtpelo valor 
nominal; 	 CO P1 como M11 

5 Ç  ít1 	 (J4 LGPA% 
. 	 ÍECRETO NO203312013 
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4-)A sócia SOFIA JASKIIJ,declara haver recebido todos os seus direitos á haveres perante 
a sociedade,nada mais tendo a reclamar,seja a que título for,nem do cessionário,nem da 
sociedade,dando-lhes,plena,geral,raza e irrevogável quitação das cotas ora doadas; 
5-)Ingressa pelo presente instrumento na Sociedade,ODAIIR MAURICIO 
WEBER,brasileiro, menor impúbere,estudante,nascido em 14/01/1991 ,natural de União da 
Vitória/PR,residente e domiciliado na Rua Hermmnio Millis n° 1137,Bairro Santa Rosa,Porto 
União/SC,CEP-89400-000,portador da cédula de identidade civil n°23°R/5 .064.513 - 
7,expedida pela SSP-DPTC-IIISC,CPF-057.90 1 .689-73,neste ato representado por sua mãe 
MARIA LUCIA JASKTU WEBER,acima qualificada,declarando,através de sua 
representante, conhecer a situação econômica financeira da sociedade,ficando desta forma 
sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento,e de que não está 
incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade 
mercantil; 
6-)0 sócio BASILIO JASKIU,que possuí na sociedade já inteiramente 
integralizadas,2. 500(duas mil e quinhentas)cotas no valor de R$ 1 ,OO(hum real)cada 
uma,total de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais)retira-se da sociedade,cedendo e 
transferindo como doação a totalidade de sua participação social ao sócio ingressante 
ODAIR MAURICIO WEBER,neste ato representado por sua mãe MARIA LUCIA 
JASKIU WEBER,pelo valor nominal; 
7-)0 sócio BASILIO JASKIU,declara haver recebido todos os seus direitos e haveres 
perante a sociedade,nada mais tendo a reclamar,seja a que título for,nem do 
cessionário,nem da sociedade,dando-lhes,plena,geral,raza e irrevogável quitação das cotas 
ora doadas; 

8-) 

CLÁUSULA PRIMEIRA:-A sociedade gira sob o nome empresarial de "PRÉ-
MOLDADOS DE CONCRETO SANTA ROSA LTDA-ME"; 

CLÁUSULA SEGUNDA-,A sociedade tem sua sede na Rua Vitória 
n0 13 S,Bairro Santa Rosa,Porto União/SC,CEP-89400-000; 

CLÁUSULA TERCEIRA:-0 objeto social é fabricação de artefatos e peças de 
cimento,comércio varejista e atacadista de cimento e comércio varejista de materiais para 
construção; 

CLAÚSULA OUARTA:-O capital social é de R$ 50.000,00(cincoenta mil reais),dividido 
em 50.000(cincoenta mil)cotas de R$1 ,00(hum real) cada uma,já integralizadas em moeda 
corrente do Pats,assim subscritas; 

4-/Lcc )k 

C0FEE? COM O ORGiNAL 

(2LEN 
SECRfAR)O UMC!PALDr'AOM!NLtI4O "c 

DECRETO NO203312013 
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MARIA LÚCIA JASKIU WEBER ................ 47.500 ... cotas .... R$ 47.50Ó,00... 95% 
ODAIR MAURíCIO WEBE1I ........................ 2.500 ... cotas .... RS 2.500.00... 5% 
total .................................................................. 50.000 ... cotas .... R$..50.000,00... 100% 

CLÁUSULA OULNTA:-A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 1988. 
e seu prazo de duração é indeterminado; 

CLÁUSULA SEXTA:-As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio,a quem fica assegurado,em igualdade de 
condições e preço,direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda,formalizando,se realizada a cessão delas,a alteração contratual pertinente; 

CLÁUSULA SÉTIMA:-A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas,mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social; 

CLÁUSULA OITAVA:-A administração da sociedade ficará a cargo da sócia MARIA 
LUCIA J SKIU WEBER,na condição de administradora,fica autorizada da representação 
ativa e passiva da sociedade,em juízo ou fora dele,podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social,sempre no interesse da sociedade,ficando vedado,no 
entanto,em atividades estranhas ao objeto social ou assumir obrigações em favor de 
terceiros,bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,sem autorização do outro 
sócio; 

CLÁUSULA NONA:-Ao término de cada exercício social,em 31 de dezembro,a 
adminsitradora prestará contas justificadas de sua administração,procedendo a elaboração 
do inventário,do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,cabendo aos 
sôcios,na proporção de suas cotas,os lucros ou perdas apurados; 

CLÁUSULA DÉCIMA:-Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores se for o caso; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI—RA:-Os sócios poderão de comum acordo,fixar uma 7. 
retirada mensal,à titulo de "Pro-Labore"pelo exercício da administração,observadas a 
disposições regulamentares pertinentes; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: -Falecendo ou interditado qualquer sócio,a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros,suscessores e o incapaz.Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente,o valor de seus haveres,será apurado 
e liquidado,com base na situação patrimonial da sociedàde,à data da resolução,verificada 
em balanço,especialmente levantado; 

FEtE COMOQRtW .  

SEMENS MUE2ÂL 
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4 	 J ç  } S t 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°05 DA SOCIEDADE 
PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO SANTA ROSA>LTDA-ME pâg.04 

000058 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:-Os administradores declaram sobas penas da lei,de 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade,por lei especial,ou em 
virtude de condenação criminal,ou por se encontrar sob os efeitos dela,a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,de 
prevaricação,peita ou subomo,concussão,peculato,ou contra as relações de consumo,fé 
pública ou propriedade; 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA:-Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do novo código civil,de outros dispositivos legais que lhe sejam 
aplicáveis; 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA:-Fica eleito o foro da cidade de Porto União/SC para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato; 

E por estarem justos e contratados,lavram este instrumento,em três vias de igual teor e 
forma,que serão assinadas por todos os sócios,juntamente com duas testemunhas, sendo a 
primeira via arquivada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e as outras vias 
devolvidas aos contratantes,depois de anotadas. 

Porto União/SC 17 de dezembro de 2003. 

o 

f 
BASILIO JASK[U (J 

•Lt 
MARIA LÚCIA JASKJLJ WEBER 

RG/18/IR/1453.126 
OE-SSP.ILDPT/SC 

L,J14 
SOFIA JAKIU 

ODAIR MAURICIO WEBER 
Representado por sua mãe 
Maria LúciaJaskiu Weber 	( 

(4JJ 

ILTON C$IZAR  BINIER 
CPF-613!105509-15 
RG/181R11796.331 	Ik OE-SSF.11.DPT/SC 

b
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 1910112004 
SOB N°: 20040116204 
Protocolo: 04/011620-4 _Jai44 
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PRE MOLDADOS OS CONCREtO SAt1TA ROSA 

FABIANA EVERLING DE FREITAS 
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Porto União SC 22 de Junho de 2015 

_~A 	- Vitor Weber RepreJntante Legal P.P. 

? 	aaAA.'<, 4 J' • ,ái(4!. 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A EMPRESA PRE MOLDADOS DE CONCRETO SANTA ROSA LTDA, 

inscrita no CNfl sob o si0  80455819000182 , sediada na Rua 

Vitoria Fernandes Luis, 138 Bairro Santa Rosa, CEP 89400000 

Porto União SC , telefone 42 35223248 , e-mail para contato 

premoldadosantarosagmail.com  , neste ato representada pelo SR° 

VITOR WEBER, portador da Cedula de Identidade Civil n° 18/R 

1.790009 expedida pelo Instituto de Identificação do Estado de 

Santa Catarina e do CPF 59244151987, DECLARA, sob as penas da 

Lei que, preenche plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial si 0  06012015, 

assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência 

1! 

das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Vítor Weber 

CPF 5924415 119-87 1\ 



1 
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DECLARAÇÃO DE IjUCROEMPRESA/PEQUENO PORTE 

A Empresa Pre Moldados de Concreto Santa Rosa Ltda, 
inscrita no cNPJ sob o n° 80455819000182, por 
intermédio de seu Representante Legal SR. Vítor 
Weber,portador da cédula de Identidade Civil n°18/R 
1.790.009, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Estado de Santa Catarina,insc rito no CPF sob o ti0  

59244151987, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
cumpre plenamente os requisitos para qualificação como 
MICROEMPRES4, artigo 3 0  da Lei Complementar n° 
123/2006 e 2006 e Lei Municipal n°13.741/2012 e que 
não esta sujeita a quaisquer dos impedimentos do Q 40  

deste artigo,estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada 
Lei. 

Porto União SC 22 de Junho de 2015. 

Vitor Weber ReP?±tante Legal P.P. 

Vítor Weber 

CPF 59244151 9-87 



Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO e FUNCIONAMENTO N° 27512013 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL LEI COMPLEMENTAR 005199 ART. 134 Ã 13600 CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, CÓDIGO DE POSTURA, 

LEI COMPLEMENTAR 012100. ARTIGOS 207 À 212 E 217, 

000064 

Nome Fantasia: PRE-MOLDADOS DE CONCRETO STA. ROSA LTDA. 

Nome! Razão Social: 137049 PRE-MOLDADOS DE CONCRETO STA.ROSA LTDA. 

CNPJ: 80.455.81910001-82 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 590 

Logradouro: VITORIA FERNANDES LUIZ Número: 138 

Complemento: CEP: 	89400-000 

Bairro: Santa Rosa 

Cidade: Porto União UF: 	SC 

Início Atividade: 15!0111988 

921 - FABRICAÇÃO DE BLOCOS/PLACAS E ARTIGOS DE CONCRETO E CIMENTO 

Contador: ILTON CEZAR BINDER 

Porto União(SC), 24 de Julho de 2013. 

REFERENTE A 2a  VIA DE ALVARA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO 

Horário de Funcionamento 
Descrição: SEM Horario Pré Definido 

Entrada: 00:00 	 Saida Int.: 00:00 	- 	Entrada Int.: 00:00 	 Saida: 00:00 

- O presente ALVARÁ autoriza a exploração do ramo de negócio conforme acima descrito, OU enquanto satisfazer as 
exigências de Fiscalização que legitimaram a sua concessão, de acordo com a legislação vigente. 

2 - Em caso de alteração do Ramo de Atividade, Razão Social, mudança de endereço ou qualquer outra alteração, 
deverá ser comunicado a prefeitura através de requerimento, dentro de 15 dias, sendo necessário anexar o presente 
ALVARÃ (para ser efetuada a alteração). 

3 - No caso de encerramento das atividades, o contribuinte deverá efetuar o pedido de baixa, instruído com 
ALVARA, no prazo de 15 dias (Art. 344), sob pena de continuidade de tributaçãp, bem como MULTA nos ter 
286, 1, c do CTM (Código Tributário Municipal). 	

. 	 / 
4- ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO NO ESTABELECIMENTO, EM LOCAè'pE FÁCIL IDENTIFICAÃ 

Art. 

CONFtRE CO IOOMGI. 

.izïELTON 	.HOLLEN 
.hu..Ix$EE73 UMCP,4i, EAÜMíMSTR4C::' 

DECREI() N'2033/2013 UflanJff José Scímit[t 
Diretor de Arrec. e Fiscalizaçao 



— 	Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 

: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial COOu 
PRE- MOLDADOS DE CONCRETO SANTA ROSA LTDA ME - 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data da Arquivamento do 	 Data de Início 

Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	 de Atividade 

4220102339-8 	 80.455.819/0001-82 	 11101/1988 	 0210111988 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Gamo, Cidade, 1fF, CEPI 
RUA V1TÕRIA FERNANDES, 139, SANTA ROSA, PORTO UNIÃO, SC, 89 400-000 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E PEÇAS DE CIMENTO, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE CIMENTO E COMÉRCIO VAREJISTA 

DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO. 

Capital: R$ 	50.000,00 	 Mtcrcernpssa ou 	 Prazo de Duração 

(CINQUENTA MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 
(Lei 00  123/2005) 

Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 

1 (CINQUENTA MIL REAIS) 	 Micmempresa 	 Indeterminado 

jsóciosiParticlpação no Capital/Espécie de Sócw/Admlntstradoq/Téun,íu, do Mndsto 
Término do 

íti  me/CPF ou CNPJ 	 ParficlDacão no ca&t4R$) 	Egaítia de 56cm 	Aa,,inlstmdør 	 Mandato 

MARIA LUCIA JASKIU WESER 	 47.500,00 	SOCIO 	 Adminisador 	)0000(XXX)O( 

712.859.039-00 

ODAIR MAURÍCIO WEBER 	 2,500,00 	SOCIO 	 XX)000000(X 

057.901.589-73 

Último Arquivamento 	 SlWaÇao 

Data: 1510412015 	 Número: 	20150137311 	 REGISTRO ATIVO 

Ato: BALANCO 

Evento(s): 	 Status 

ALANCO 	 - 	 X OcO(X 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou tora dela 

1 -NIRE: 4290100546-5 	 CNPJ. 80455,8190002-63 

Endereço Completo (Logradouro, P4' e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEPI 	 - 

RUA WALFRIDO SOARES DOS SAN+OS, 543 - DISTRITO INDUSTRIAL, PINTADO, PORTO UNIÃO, SC 89Á00-000, BRASIL 

C ' 	OOGINRL 
tiS 

LTS  

i Al 1 LC 	I!JRAÇÂO 
- 	" Q 

Florianópolis - 30, terça-feira, 12 de maio de 2 15 

- Conferi e assino. 

André Luiz de Rezende 

'y 	

CertIsign -AutorldadeCetttcadora 
CuIdoplolnsdtatoNadondeTecnaloadelnknnà!ca 

Presidência da Republica 	Junta Comercial de Santa Catarina 
Casa Civil 	 CNPJ: 83,585,548,0001-32 S 	. 	

Documento Assinado Digitalmente 12/05/2015 
Presi 	i 

	

- 	 , 	 Medida Provisória NO 2.200-2, Você deve instalar ocettlficado da JUCESC 
Para verificar a autenticidade acesso v,w.lucesc.sc . v.br 	4 	 do )4 q4o an.stn rio )001 	wvay iinnnRr.nnvhr/rfltitir,ndn 



PROCURAÇÃO 

000063 
Bastante que fazem: PRE MOLDADOS DE CONCRETO SANTA ROSA LTDA a 
VITOR WEBER, na forma abaixo declarada: 

PRE MOLDADOS DE CONCRETO SANTA ROSA LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado , com sede no Município de Porto União SC, a Rua Vitoria 
Fernandes Luis,138, Bairro Santa Rosa,CEP 89400.000,inscrita no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob o n. 80.455.819!0001-82,e no cadastro de contribuintes 
do ICMS do Estado de Santa Catarina sob o n. 251817742,explorando o ramo 
comercial e industrial de FABRICAÇÃO E COMERCIO DE ARTEFATOS DE 
CONCRETO E CIMENTO,neste ato representada por sua Sócia 	Gerente 
Administradora MARIA LUCIA JASKIU WEBER ,brasileira,casada,empresaria, 
residente e domiciliada neste Município de Porto União SC a Rua Jornalista 
Herminio Mills,1 37, Bairro Santa Rosa,Porto União SC,Portadora da Cédula de 
Identidade Civil n. 18/Ri 2.317.338, expedida pela Secretaria de Segurança 
Publica-Departamento de Policia Tecnica-Instituto de Identificação do Estado de 
Santa Catarina, e CPF sob o n. 712.859.039-00, reconhecida tomo própria e que, 
por este publico instrumento, 	nomea 	e, 	constitui 	seu 	bastante 
PROCURADOR, 	VITOR WEBER, 	brasileiro,casado ,empresário,residente 
e domiciliado 	neste Município de Porto União SC ,a Rua Jornalista Herminio 
Mills, 137, Bairro Santa Rosa,Portador da Cédula de Identidade Civil n. 18/R/ 
1 .790.009,expedida pela Secretaria de Segurança Publica-Departamento de 
Policia Tecnica-Instituto de Identificação do Estado de Santa Catarina, e 
portador do CPF sob o n. 592.441 .519-87,a quem confere amplos poderes,gerais 
e ilimitados,para fins de gerir e administrar civil e comercialmente a Empresa 
Outorgante,que se faça necessária a presença, outorga ou anuência,tanto em 
Repartições 	Publicas 	como 	em 	privadas 	em 	geral,quer 
Municipais,Estaduais,Federais ou Autarquias, perante Instituições de Credito e 
Bancarias,INSS,DETRAN, 	MINISTERIO 	DO 	TRABALHO,RECEITA 
FEDERAL,AGENCIA DE RENDAS OU TRIBUTAÇÃO ,perante a 	participação 
como Representante Legal em Licitações MUNICIPAIS,ESTADUAIS E FEDERAIS 
,assinar 	Termos, 	Folhas, 	Guias,Declarações,Protocolos,Livros 
Fiscais,Requerimentos 	e 	tudo 	quanto 	seja 	exigido 	pelos 	órgãos 
competentes,descontar e emitir cheques,admitir e demitir empregados,assinar 
contratos,Carteiras de Trabalho, 	rescisões trabalhistas concordar,discordar, 
discutir,transigir,justificar,requerer, alegar e defender 	os direitos da Empresa 
Outorgante e tudo o mais,praticar ao bom e fiel cumprimento do presente 
mandato que em tqdo será dado por bom,firme e valioso.A Procuração terá 
validade pelo prazo de 2 (dois) anos,a contar da data de assinatura da presente, 
outrossim declara a Empresa Outorgante que todas as qualificações constantes 
no 	presente 	instrumento,forma 	por ela fornecida,pelo 	que assume total 
responsabilidade neste sentido.Assina, dispensadas as testemunhas. 

PORTO UNIA -SC 27 	de Novembro de 2013. 

7] 
r 	 / 

MARIA LUCIA JASKIÚ WEBER 
SO4IA GERENTE ADMINISTRADORA 

CPF 712.869.039-00 
Pela  Empresa Outorgante. 
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EeKerber 

KERBER PRÉ-MOLDADOS LTDA. / CNPJ: 06.938.670/0001-30/ I.E: 

254.848.060 

PREGÃO PRESENCIAL n2.06012015 
	

000065 
PROCESSO N° 13512015 

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 

A empresa KERBER PRÉ-MOLDADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob 01 06.938.670/0001-30, 

sediada na Rua Marechal Deodoro n 9  8000 , cidade de Porto União, estado de Santa 

Catarina, telefone 42-3522.4933, e-mail para contato cadastro@kerberecia.com.br , 

neste ato representada pela Sra. Adriana Hobi, portadora da cédula de identidade RG 

3.283.377 SC, residente e domiciliado na Rua Gal. Bormann n°392, centro na cidade 

de Porto União —SC., inscrito no CPF sob o n 2  925.411.869-91, detentora de amplos 

poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins 

licitatórios, confere-os à Edilson Schlosser, portador da cédula de identidade RG 

4.074.064 SESP/SC, e inscrito no CPF sob o n 9  031.566.959-47, com o fim específico de 

representar a outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão Presencial n 9  

060/2015, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances 

verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de 

materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que 

se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Porto União, 22 de junho de 2015. 

Outorgante (reconhecer firma) 	3°i'ABWONATO DENOTAS DE-UNIÃO DAVI RIA 
Praça ALvir Rjosrmbrrg. 01- Cerro -Unro da Vii rodPR- COO 6 6 0-000 

lo  Inn  rna  
: 

Outorgado 	 - 	
iniF 

UnIIà da Vitõria, PR 	 T 	 1 M4dJ 

22/00O Ha: 15:53 	
Lima Adim 8ub.tlttrv li 

Funarp.n Selo Digital N 	rW$c-'SøgHz. N2Qzw 	3dXSx. SjPS 
htt):í/funrp.n.corn-t 	 - 

KERBER PRÉ-MOLDADOS LTDA. j Rua Marechal Deodoro n.'8000 

bairro Limeira divisa com bairro Vice King em Porto União - SC. CEP: 
89.400-000. Caixa Postal 268. Fone/fax: 42-3522.4933 

vendas@kerberpremoldados.com.br  

www.kerberpremoldados.com.br  
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ir Kerber 
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000067 
KERBER PRÉ-MOLDADOS LTDA. / CNPJ: 06.938.670/0001-30/ I.E: 

254.848.060 

PREGÃO PRESENCIAL n2 . 06012015 

PROCESSO N° 13512015 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa KERBER PRÉ-MOLDADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n 2  06.938.670/0001-

30, Rua Marechal Deodoro n2 8000- bairro Limeira / Vice King na cidade de Porto União, 

estado Santa Catarina, telefone 42-3522.4933, e-mail para contato 

cadastrokerberecia.corni, neste ato representada pela Sra. Adriana Hobi, portadora 

da Carteira de Identidade n2 3.283.377 SC e do CPF n 2  925.411.869-91, declara, 

sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 

no presente Edital do Pregão Presencial n° 060/2015, assim como tem pleno 

conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus 

anexos. 

Porto União, 22 de junho de 2015. róa.gaaa7o,0001 451 

KRBER PRMOLPADOS 

Rua twarOOhaI Daodoro. 5000 - Cx P 268 
Divias o/Bairro Limeira - a Vice King 

89400-00. Porto UnlO - SC 

ADRIANA HOBI 

Representante legal 
Cpf: 925.411.869-91 

RG: 3.281377 SC 

KERBER PRÉ-MOLDADOS LTDA. 1 Rua Marechal Deodoro n.° 8000 

bairro Limeira divisa com bairro Vice King em Porto União - SC. CEP: 
89.400-000. Caixa Postal 268. Fone/fax: 42-3522.493 

vendas@kerberpremoldados.com.br  

www.kerberpremoldados.com . 
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CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 	000068 

KERBER PRÉ-MOLDADOS LTDA 

ADRIANA ROBI, brasileira, maior, casada sob regime de comunhão parcial de bens, nascida 
em 15/1211977, empresária, residente e domiciliada em União da Vitória (PR) CEP 84600-000, à 
Rua Quintino Bocaiuva n°. 90, Apto.303, portadora da Cédula de Identidade n° 10C 3.383.377 - 
IISSP/SC, e inscrita no CPF sob n° CPF 925.411.869-91. ADRIANA ROBI, com sede e 
domicílio na rua Marechal Deodoro n 0  8000, divisa com bairro Limeira, bairro Vice King, Porto 
União/SC, CEP 89.400-000, inscrita na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob NIRE 
42104228665 por despacho em sessão de 13 de agosto de 2004 e no CNPJ ti0  06.938.67010001-
30, fazendo uso do que permite o parágrafo 3 O  do art.968 da Lei n ' 10.40612002, com a redação 
alterada pelo art, 10 da Lei Complementar n ° 128108, ora transforma seu registro de 
EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu a sócia IVONE 
KERBER HOBI brasileira, maior, casada sob regime de comunhão de universal de bens, 
nascida em 0810711958, empresária, portadora da Cédula de Identidade n°. 1.821,596-9 IISSP/PR 
e CPF n°. 004.472,369-54, residente e domiciliada em Porto União/SC CEP 89.400-000, Rua 
Voluntários da Pátria n 0  227, centro, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE 
LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL, ao qual se 
obrigam mutuamente todos os sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade girará sob o nome empresarial de KERBER PRÉ-
MOLDADOS LTDA e terá sede e domicílio à rua Marechal Deodoro n ° 8000, divisa com 
bairro Limeira, bairro Vice King, Porto União/SC, CEP 89.400-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade será Fabricação de artefatos de cimento para 
uso na construção, Construção de rodovias e ferrovias, Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas, Serviços de preparação do terreno, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias, 
Serviços de terraplanagem, Pavimentação asfáltica rodoviária, Conservação de rodovias 
pavimentadas e não pavimentadas, Drenagem e dragagem, Locação de veículos para transportes 
rodoviários, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção, Comércio varejista de 
materiais de construção, Comércio atacadista de materiais de construção, Locação de veículos 
para trtsPortes  rodoviários, projetos e execução de obras da construção civil. 

CLÁUSULA TERCEIRA ADRIANA HOBI integraliza neste ato R$ 1.212.000,00 (hum 
milhão duzentos é,do±e mil reais), divididos em 1.212.000 (hum milhão duzentos e doze mil) 
quotas de valor nomitiál :R$ 1,00 (um real), cada uma, através da entrega do acervo do Capital 
Social da Empresária ADRIANA HOBI, CNPJ 06.938.67010001-30. IVONE KERBER IIOBI, 
que ingressa na sociedade com R$ 100,00 (cem reais) divididos em 100 (cem) quotas de R$ 
1,00(Um real) cada uma, que integraliza em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social de R$ 1.212.100,00 (hum milhão duzentos e doze mil 
e cem reais), divididos em 1.212.100 (hum milhão duzentose doze mil e cem) quotas de valor 
nominal 11$ 1,00 (um real), cada uma, fica assim dividido entre os sócios: 

H 	SÓCIO QUOTAS VALOR 11$ 
ADRIANA HOBI 	. 1.212.000 1.212.000,00 
IVONE KER.BER HOR 100 100,00 
TOTAL: 	/ 	\ 	 1 1.212.100 1.212.100,00 



CONTRATO SOCIAL 	 000063 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

KERBER PRÉ-MOLDADOS LTDA 
FI.02 

CLÁUSULA QUINTA: A sócia ingressante IVONE KERBER HOBI declara conhecer a 
situação econômica e financeira da Sociedade. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. Conforme art. 1.052 
CC12002. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá às sócias ADRIANA HOBI e 
IVONE KERBER HOBI com os poderes e atribuições de administrar, representar ativamente e 
passivamente, assinar e representar isoladamente em todos os atos a empresa, inclusive junto a 

- 

	

	órgãos federais, estaduais, municipais e entidades bancárias, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir 

• 

	

	obrigações seja em favor de quaisquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas da administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios os 
lucros ou perdas apuradas, na proporção de sua participação na produção dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade; à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a carg p blicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, u co tra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defe da co corrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. - 

81- 



CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

KERBER PRÉ-MOLDADOS LTDA 
000070 

F1.03 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A empresa possui uma filial, registrada e arquivada n MM 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o n O  42901001427, por despacho em sessão 
de 2110212013, CNPJ 06.938.67010002-10, sito à Rua Brasília n° 550, sala 01, bairro Alto 
Bonito, Caçador/SC, CEP 89.500-000, com destaque de Capital de R$ 20.000,00(vinte mil reais) 
e objeto social de Comércio varejista de materiais de construção. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Porto União, Estado de 
Santa Catarina, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias. 

Porto União (SC), 15 de maio de 2014. 

Carol2iciacalisto 
OAB PR 60.000 

Processo elaborado por 
César Luiz Calisto 
CRC/PR025839/0-4 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

WJCERTIFICO O REGISTRO EM: 27/06/2014 SOB N ° : 

_Protocoio: 141091477-3, DE 2710512014 

2eAg4aaw, 
KESEER PR -MOLDADOS LTDA 
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E'ÚBLICA FEDERATIVA DO BRAW 
ESTADO DO PARANÁ o 	R 	

Município de Balsa Nova - Comarca de 
Distrito de São Luiz do Puruná 	 STRO 

27P 	 Bacharela em Direito DOb8X af. Livro N2 	 Bel. Ivanise Pinto Nogueira 
F 1 8. 	 .014 	 Rua D. Pedro li, 5872 	Fone: 4 	 - 

PROCUIIACÃO MMARCADE 

CW L 

00072 

Bastante que se faz TUBOS PALMEIRA EIRELI- EPP, na forma abaixo: 

S A 113 A M, quantos este público instrumento de procuração virem que aos 
vinte treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze, neste 
distrito de São Luiz do Purunã, Município de Balsa Nova, Comarca de 
Campo Largo, Estado do Paraná, em cartório, declarando serem capazes na 
forma do art. 4° do Código Civil Brasileiro/Lei 10.406 de 10.01.2002, 
compareceram pãrtes entre si justas e contratadas a saber: de um lado como 
outorgante (s) TUBOS PALMEIRA EIRELI- EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 12.097.09010001-60, 
com sede na quadra no 04, lotes 33 e 34, do Distrito Industrial de Palmeira, 
Município de Palmeira, Estado do Paraná, CEP n° 84130-00, neste ato 
representada pela titular: ANA MAURA FILIPAK, brasileira, solteira, 
assistente administrativo, portador da Cl/RG n° 6.947.121 -8-SSP/Pr e do CPF 
n° 016.116.119-70, residente e domiciliada à Rua Augusto Kupka, n° 26, 
Vista Alegre, Campo Largo, Pr; conforme Contrato Social e Certidão 
Simplificada arquivados neste oficio sob n° 443 na pasta 014 de Arquivo de 
Contrato Social; reconhecido (a-s) como o(a-s) próprio ( a-s ) de mim 
tabelião conformes os documentos apresentados do que dou fé. E por este 
instrumento, me foi dito que constitui (em) e nomeia (m) como seu bastante 
procurador FERNANDO MIRO FILHO, brasileiro, casado, portador da 
Cl/RG no 1 .466.277-SSP/Pr e do CPF no 320.740.269-00, residente e 
domiciliado à Rua XV de Novembro, n° 2099, centro, Campo Largo, Pr. A 
quem conferem poderes amplos e ilimitados para representar a outorgante 
perante as Juntas de Conciliações e Julgamentos de Trabalho, assinar 
documentos em licitações perante as Repartições Públicas, fazendo acordos e 
composições amigáveis, assinar correspondências da outorgante, representá-
lo perante as repartições públicas em geral, requerendo e assinando o que 
preciso for; assinar contratos de trabalho e respectivas carteiras profissionais, 
assinar admissão e demissão de empregados, representá-la perante as Juntas 
de Conciliações e Julgamentos de Trabalho, fazer acordos e composições 
amigáveis, efetuar pagamentos, dando e recebendo quitação, assinar termos, 
representá-la junto a quaisquer sociedades anônimas, limitadas ou firmas 
individuais das quais a outorgante faca ou venha fazer parte, exercendo todos 
os direitos e funções atribuídos a outorgante pelos respectivos contratos, 
enfim praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato, substabelecer, se convier. Lavrada sob minuta. Protocolada neste 
oficio sob no 141 no livro n° 002 de Protocolo Geral em data de 13.02.2014. 
Assiodt(ram) do que dou fé eme pediu(tarn4ué lhes l&Vfãssetë 
instrumento, que lhes sendo lido acharam-na conforme, aceitaram e assinam 
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